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            Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete

ESTADO DE MINAS GERAIS


PROJETO DE LEI No ​​​139/2013
TORNA OBRIGATÓRIA A COLOCAÇÃO DO NÚMERO DO TELEFONE DE RECLAMAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, EM OBRAS E CAÇAMBAS, NA FORMA QUE ESTABELECE.

O Povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou:

Art. 1o - Fica estabelecida a obrigatoriedade de se colocar, em local visível à população, o número do telefone de reclamações da Prefeitura Municipal de Conselheiro Lafaiete, em todas as obras cujos tapumes avancem pelas calçadas e/ou pelas vias públicas, causando transtornos à população.

Art. 2o - Fica também estabelecida a obrigatoriedade de se colocar, em local visível à população, o número do telefone de reclamações da Prefeitura Municipal de Conselheiro Lafaiete, em todas as caçambas de recolhimento de entulhos, colocadas nas calçadas ou nas vias públicas, causando transtornos à população.

Art. 3o - Está Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES, 02 DE SETEMBRO DE 2013.

VEREADOR BENITO NICOLAU LAPORTE

JUSTIFICATIVA
A exemplo da iniciativa privada, que fornece os números de telefones dos órgãos de defesa do consumidor e os seus próprios para que a população possa reclamar dos produtos e serviços oferecidos, cremos que a colocação do número de reclamações da Prefeitura Municipal viria a ser de grande utilidade, para a população, que poderia exercer o seu direito pleno de cidadania, e para a própria Prefeitura, já que seriam feitas denúncias de abusos, facilitando a fiscalização por parte dos órgãos municipais competentes.

SALA DAS SESSÕES, 02 DE SETEMBRO DE 2013.

VEREADOR BENITO NICOLAU LAPORTE
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